Senhor Presidente do Centro Acadêmico "Hugo Simas", Reverendo Padre Doutor Emílio Silva. 

Senhores Juízes de Direito e Professores compo​nentes da Mesa.

Senhoras e Senhores, 

Universitários:

O cargo de orador do Centro Acadêmico "Hugo Simas", órgão do corpo discente da Faculdade de Direito da Universidade do Paraná, impõe-me o dever de saudar o Padre Emílio Silva em nome da classe acadêmica de minha Escola. Se é dever, to​mo-o por dever gratíssimo. Mais do que isso: sau​dar o Padre Emílio Silva é para mim honra subida.

Na qualidade oficial de orador, representante de uma classe, eu saúdo o Doutor em Filosofia pe​la "Academia Romana di Santo Tommaso D'Aqui​no"; saúdo o Bacharel em Filosofia e Letras pela Universidade de Santiago de Compostela; saúdo o Professor de Introdução Filosófica às Ciências Jurídicas, Doutrina Social Católica, Fontes e História do Direito Eclesiástico, Cultura Religiosa, Éti​ca e Direito Canônico; saúdo o vasto conhecimento de um homem que triunfou pelo estudo e pelo sa​ber, pela inteligência. E, se necessidade houvesse de maiores provas, eu poderia aqui alinhar outros tantos títulos que a ele pertencem e que se lhe in​tegraram à personalidade de mestre e pensador. Não o faço por uma razão: o venerando professor que nos visita não poderá valer, entre nós, pelos títulos que acumulou; valerá pelo que nos ensinar, empres​tando a suas palestras o vigor de sua reconhecida sapiência. Um professor não vale pelo diploma; va​le pelo que transmite e dissemina. E com isso con​corda, tenho certeza, o Reverendo Padre Emílio Silva. Demais, deixando de citar todas as dignida​des que ele conquistou e todas as teses que fez pu​blicar, coloco-o mais à vontade, por não lhe fe​rir a modéstia - nobre qualidade de todo profes​sor. Tive em mãos o "curriculum vitae" do confe​rencista e, confesso, antes de ouvi-lo já o admiro por tudo quanto ali vem documentado: uma vida inteira a serviço do estudo e do ensino. O Paraná se sente honrado e a mocidade universitária de minha terra diz, por mim, de seu júbilo e gratidão por receber visita de mestre tão excelente e tão ilustre homem!

Todavia, se na qualidade oficial de orador, re​presentante de uma classe, eu enalteço um homem de conhecimento, falando por mim, particularmen​te, rendo culto a um homem de coragem. Nada mais me impressiona do que a coragem. E coragem tem aquele que se propõe defender a licitude e a conveniência da pena de morte. Maior coragem, se é professor e se dirige à gente moça. Coragem sur​preendente, se é sacerdote...

Reverendo Padre Doutor Emílio Silva:

Vossa Excelência não é um estranho a essa gente toda que o vai ouvir. De há muito que escuto falar, principalmente pelos corredores de minha Escola, no padre que defende a pena de morte: a fama de Vossa Excelência o precedeu nessa auspi​ciosa visita a Curitiba. E a mim, especialmente, Vossa Excelência tem dado muito em que pensar. É que sua responsabilidade de mestre e "Minis​tro de Deus" não lhe permitiria, creio eu, envere​dar por senda assaz perigosa, envolta em tamanha azáfama e sensacionalismo tão grande, caso Vossa Excelência não estivesse plenamente seguro e in​teiramente convicto daquilo que defende por lícito e conveniente. Vossa Excelência terá, por certo, escoimado de dúvidas tese assim arrojada; terá buscado argumentos robustos à Sociologia e à Criminologia, assentando-os em subsídios colhidos à Ética e à Filosofia da Igreja.

E eu, que por tanto tempo aguardei a visita de Vossa Excelência e hoje o contemplo de bem perto - sentindo-me pequeno diante da autoridade de sua cultura - estranhamente, não consigo ago​ra concentrar-me em sua pessoa. Meu pensamento fervilha e eis que me impele a reproduzir, ante meus olhos, o longo desfile daqueles belos espíritos que se ocuparam dos problemas filosófico-jurídi​cos ligados aos fundamentos e objetivos do siste​ma penal:

Rossi, Carrara e Pessina me gritam aos ouvi​dos: "Punitur quia peccatum est". E Kant e Hegel e Binding já fazem coro: a pena é instrumento de expiação do crime; há que reconhecer nela a fun​ção eminentemente retributiva, repelir a unifica​ção da medida de segurança com a sanção penal, para que esta não sacrifique seu caráter retribu​tivo à finalidade de reajustamento do criminoso; a pena é retribuição, expiação da culpabilidade con​tida no fato punível - é o mal justo que se contra​põe à justiça do mal praticado pelo agente; e isso porque o fundamento da responsabilidade penal é a responsabilidade moral, com base no livre arbí​trio, que pressupõe a existência de uma vontade in​teligente e livre.

E já me disponho a acatar as teorias da re​tribuição, quando Beccaria, Filangieri e Carmig​nani me surpreendem o êxtase e sustentam, com veemência, que a pena tem um fim prático e ime​diato de prevenção geral ou especial do crime. E Feuerbach e Romagnosi me fazem invocar a perso​nalidade brilhante de von Liszt e sua moderna Es​cola Alemã, de mistura com os postulados de Lom​broso, Ferri e Garofalo - lídimos representantes da Escola Positiva Italiana: “Punitur non quia peccatun est, sed ne peccetur”; a responsabilidade penal está baseada na responsabilidade social ou, ainda, na periculosidade criminal do agente; a san​ção penal não é castigo de culpabilidade, mas ins​trumento de defesa social, pela recuperação do cri​minoso; a pena não é medida retributiva, porém preventiva: deve ser aplicada à natureza do delin​qüente e não do delito, pois que não visa à puni​ção do infrator e, sim, a sua readaptação às con​dições da convivência social.


E agora?! De um lado, a pena-castigo; de ou​tro, a pena-defesa e a pena-educação. Mas razões históricas insistem por convencer-me de que os clássicos estão superados; dados estatísticos me evidenciam que o rigorismo das penas - quando não tende à reabilitação do delinqüente - não aproveita a este e, muito menos, à sociedade, que se sacia de vingança, contudo não exaure a pró​pria culpa. É a sociedade que fabrica, em série, os párias, os desajustados, os criminosos; tem, pois, o dever de reeducá-los, não o direito de lhes in​fligir castigo e, menos ainda, o de lhes tirar a vida. E já meu idealismo exaltado de moço me fala das prisões abertas; diz-me que todo homem esconde, dentro de si mesmo, algo de bom, que cumpre fazer desabroche para as realizações úteis, mercê da educação. E já minha formação cristã me desperta a piedade, bosquejando, dentro de mi​nh’alma, os negros quadros da miséria: crianças que nascem e se criam órfãs de amparo moral e afetivo, vivendo ao deus-dará, mamujando mamas corroídas de sífilis, alunas habituais da universi​dade das sarjetas, bebendo torpes lições dos mes​tres descarados da sordice, do vício, da obscenidade e da malandragem. Criminosos em potencial, a quem ninguém assiste! A vida já lhes é pena tão dura de cumprir e a sociedade madrasta se arma para amanhã os assinalar com o ferrete da difa​mação, senão matá-los. "Assassinato legal" - me cochicha Beccaria.

Reverendo Padre Emílio, eu lhe peço perdão se a confusão de meus sentimentos exige que eu pros​siga analisando questões atinentes à pena de mor​te. É que, embora como estudante de Direito eu lhe reconheça a possibilidade de defender a pena de morte com fundamento jurídico, não compreen​do - como cristão que sou - e talvez não o com​preenda por ignorância; não compreendo, eu dizia, possa Vossa Excelência sustentar a legitimidade da pena de morte, como sacerdote de uma igreja cristã...

Lembrando-me de que Vossa Excelência é sa​cerdote, recordo agora também que, sob o império do "jus canonicum", a idéia firmada era que só a Deus cabia punir e premiar os homens, d'Ele ema​nando todo o poder humano - "Omnis potestas a Deo" - exercido na Terra pela Igreja, por dele​gação divina. E, abeirando-me da heresia, eu me pergunto se a conveniência e a licitude que Vossa Excelência encontrou na  pena de morte seriam a licitude e a conveniência que descobriu Pierre Cauchon, bispo de Beauvais, ou Tomás de Torquemada para, sob o pretexto piedoso de salvar as almas dos hereges, fazer que as fogueiras de Espanha tressuassem carne humana; ou, ainda, o imortal Dante, que, em poética vingança simbólica, povoou os tijucos para além do "Aqueronte" com as almas de seus desafetos.

Perdoe-me Vossa Excelência se, pela confusão de meus sentimentos, sou obrigado a tratar aqui de problemas alheios a minha missão; se exorbito de minha tarefa. Mas é que Lanza me vem à tona das idéias e afirma o princípio evolutivo que deve reger a ciência penal; assevera-me que já se ultrapassou a reação penal do tipo impulsivo e, bem assim, a reação penal do tipo inteligente: hoje é o domínio da reação penal do tipo ético. Ele não crê na incorrigibilidade do homem que delinqüe porque, na verdade, até agora nada foi verdadeiramente tentado para inspirar ao criminoso novos sentimentos humanos e, muito menos, realizado qualquer programa pedagógico. É o caminho mais difícil - a educação - porém o melhor caminho, o que diz melhor com a condição de homem. A pena de morte é a escápula mais fácil, a meu ver: lavam-se as mãos tintas de sangue, cruzam-se os braços modorrentos, põe-se mordaça à consciência.

Se eu acredito, como moço idealista, na fun​ção educadora da pena, também não me recuso à aceitação de algumas verdades consagradas pela Escola Positiva, salvantes os exageros de Lombro​so. Eu não posso negar as influências físicas e sociais na determinação da delinqüência. E se a vida torna evidente que os homens cá  vivem em condições morais e sociais variando ao infinito, o decantado livre arbítrio não pode existir em igual quantidade para todos os homens; há de ser con​dicionado ao grau evolutivo de cada um; e nem o dogma de que a alma é criada simultaneamente com o corpo explica por que não são todas as al​mas, se provindas da mesma fonte, criadas com idênticas disposições para o bem. E porque as con​dições de vida variam, a pena de morte me parece iníqua. E porque as condições de vida variam, não pode a justiça divina - poderia, se não houvesse loucos, se não houvesse portadores de "déficit" mental, se não houvesse epilépticos, se não houves​se fome e miséria e treva e ignorância, orgulho e vaidade e egoísmo, e a todos os homens se concedesse, na vida presente, igual oportunidade para al​cançar o Bom e o Belo - não pode a justiça divi​na, eu dizia, circunscrever-se ao fatalismo das pe​nas e recompensas eternas, sob pena de ser conside​rada injusta, inferior à justiça humana, que já preconiza a individualização da sanção anticriminal. A meu ver, "datíssima vênia" , só a preexistência da alma - velha batalhadora de vidas pregressas - justificaria as tendências contraditórias do espírito humano na vida presente, e devolveria a Deus o caráter de soberanamente justo e miseri​cordioso: todas as almas, criadas simples e igno​rantes, partem do mesmo ponto e evolvem para um único fim. E se assim é, se a vida atual é opor​tunidade de corretivo, de educação, de progresso e de escola, a ninguém é dado matar - nem ao indivíduo e nem ao Estado: a pena de morte é oficio de Deus!...

Eu peço mais uma vez perdão a Vossa Excelência, Reverendo Padre Emílio Silva. Acontece, porém, que eu não teria dito tudo que disse se não fora idealista, se não tivesse como meu o arroubo natural em todo moço, se a visita de Vossa Excelên​cia não houvesse despertado, em mim, o mais vivo interesse; eu não teria dito isso tudo se não acreditasse em sua capacidade, em seu saber e em sua inteligência. Minha consciência me sacudiu a sen​sibilidade e exigiu que eu me manifestasse contra a pena de morte. Se não o fizesse, teria traído mi​nha formação cristã, que me manda amar o próxi​mo como a mim mesmo; traído a tradição que sedimentei no seio da família, pela percentagem de sangue negro que me faz cantar o sentimentalismo de um povo supliciado e oprimido, pela cota de sangue indígena que me reclama o amor da liber​dade, pela porção de sangue luso que me impele à conquista da vida civilizada, e pela estirpe russo​-alemã que me deu o nome e me ensinou a amar a terra, a natureza, a música e a submissão a Deus; teria traído minha condição de brasileiro, que mui​to prezo e me assegura ser o Brasil um país que aprendeu a abominar a violência; eu teria traído tudo que me é mais caro, se me houvesse calado!

Não obstante, eu lhe reconheço - já asseverei - a possibilidade de defender a pena de morte, co​mo jurista e filósofo. Talvez mesmo, com base na Suma Teológica e no Direito Eclesiástico, em Agos​tinho e Optato, lhe seja possível esse malabaris​mo. Eu me nego a acreditar, entretanto, que argumento para tal possa ser bebido diretamente nas palavras de Jesus, o Profeta da Paz, do Amor e do Perdão - Aquele que disse: "Reconciliai-vos antes de tudo com o vosso irmão e depois vireis fa​zer a vossa oferta diante do altar". Se Vossa Ex​celência colocar violência na boca do Messias Di​vino, terá destruído - em meu entender - o mais santo dos homens, o deus da igreja que Vossa Ex​celência representa; terá esmagado o secular edi​fício do Cristianismo, sustentado sobre o amor da divindade e o amor do próximo. Se Vossa Excelên​cia o conseguir, eu terei perdido - naturalmente e de conseqüência - minha qualidade de cristão, porém não a de amante da paz. Terei então, em desespero, de socorrer-me daqueles outros lindos modelos de virtude e temperança que me oferece a história da humanidade - Buda, Lao-Tsé, Sócra​tes, Francisco de Assis, João Huss, George Fox, Léon Tolstoi, Ghandi e tantos outros - para que eu não perca minha crença no bem, a confiança que tenho em Deus e a necessidade que tenho de crer no futuro do homem!

Eu peço uma última vez perdão a Vossa Ex​celência, Reverendo Padre Emilio Silva. Mas te​nho para mim que, com isso tudo que eu lhe dis​se, em nada diminuirá a admiração - sincera e sinceríssima - que devo à cultura e ao desassom​bro de Vossa Excelência. Tenho para mim que, premunindo o auditório, tributei a Vossa Excelên​cia a maior e a mais cara das homenagens: dei-lhe, por antecipação, uma prova de confiança absoluta na excelência de seu conhecimento de mestre e pensador. Estou certo de que Vossa Excelência conseguirá, pelo poder da razão e da lógica, esfa​celar-me - a mim e a minha ignorância - nessas quatro conferências brilhantíssimas que veio pro​ferir em nosso meio provinciano.

E é por isso, então, que eu me sinto perfeita​mente à vontade para, em nome do Centro Acadê​mico "Hugo Simas" e em meu próprio nome, tes​temunhar-lhe meu fundo respeito e lhe dar boas​-vindas: Seja Vossa Excelência, Reverendo Padre Professor Doutor Emilio Silva, bem vindo ao Paraná, que anseia por conhecê-lo através da mocidade es​tudiosa!

E, afinal, a saudação de um cristão para outro: Que a paz seja com Vossa Excelência!"
Discurso pronunciado por Jacob Holzmann Neto, na qualidade de orador do Centro Acadêmico Hugo Simas, da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná, ao ensejo da visita que, a convite daquele Centro Acadêmico, fizera a Curitiba, o venerando Professor Padre Emílio Silva. Publicado na edição de 30 de junho de 1958 do Jornal Mundo Espírita.

